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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 50.274 DE 27 DE ABRIL DE 2026

ALTERA O ART. 1º DO DECRETO 48.183, DE
18 DE AGOSTO DE 2022, QUE ESTABELECE
PERCENTUAL DE REDUÇÃO DAS MVAs NAS
OPERAÇÕES EM QUE O ESTABELECIMENTO
ATACADISTA ATUA COMO SUBSTITUTO
TRIBUTÁRIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 145, da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, os processos n°s SEI-
040006/003338/2026 e SEI-040079/002358/2023, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei nº 9.025, de 25 de setembro de 2020, que institui
regime diferenciado de tributação para o setor atacadista;

- o disposto nos §§ 7º, 8º e 9º do art. 24 da Lei nº 2.657, de 26 de
dezembro de 1996, e no art. 4º da Lei nº 8.926, de 08 de julho de
2020, que estabelecem critérios para definição da base de cálculo do
ICMS devido por substituição tributária;

- a necessidade de ajuste da sistemática de aplicação do redutor de
Margem de Valor Agregado (MVA) nas operações em que o estabe-
lecimento atacadista atua como substituto tributário;

- o disposto no Decreto nº 48.183, de 18 de agosto de 2022, com
alterações promovidas pelo Decreto nº 48.385, de 06 de março de
2023, e pelo Decreto nº 48.576, de 30 de junho de 2023; e

- a necessidade de adoção de solução provisória que permita a ava-
liação dos efeitos arrecadatórios decorrentes da aplicação de redutor
à MVA, com vistas à calibração da base de cálculo do ICMS-ST;

D E C R E TA :

Art. 1º - O art. 1º do Decreto n.º 48.183, de 18 de agosto de 2022,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Aplica-se provisoriamente, pelo prazo improrrogável
de 12 (doze) meses, contados da entrada em vigor deste de-
creto, em substituição à MVA original indicada no § 1º do art.
6º do Decreto nº 47.437, de 30 de dezembro de 2020, o re-
dutor de 33,5% (trinta e três inteiros e cinco décimos por
cento), resultando na aplicação da chamada MVA reduzida,
calculada segundo a seguinte fórmula: MVA reduzida = MVA
original x 0,665." (NR)

Art. 2º - A Secretaria de Estado de Fazenda realizará o monitoramen-
to dos efeitos arrecadatórios decorrentes da aplicação do redutor de
que trata este decreto, ao longo do período de sua vigência, com vis-
tas à avaliação de sua adequação, especialmente quanto à aderência
da base de cálculo do ICMS-ST, e à eventual revisão da medida.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a contar de 01 de abril de 2026.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

Id: 2731249

DECRETO Nº 50.275 DE 27 DE ABRIL DE 2026

ALTERA O DECRETO Nº 40.500, DE 01 DE
JANEIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o dis-
posto no processo nº SEI-150001/004863/2026, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de aprimoramento da disciplina do Sistema Jurídico
do Estado, bem como o fato de que a atividade de consultoria jurídica
desempenhada tem por finalidade precípua o controle interno e pre-
ventivo de legalidade, contribuindo para a gestão adequada de riscos,
na forma do art. 169, II da Lei federal n° 14.133/2021; e

- que as questões de grande importância, impacto ou possibilidade de
repercussão geral para a Administração Pública devem ser submeti-
das à Procuradoria Geral do Estado, independentemente do valor do
seu impacto orçamentário-financeiro, nos termos dispostos pelo art.
4º, IV, da Lei estadual nº 5.414, de 19 de março de 2009,

D E C R E TA :

Art. 1º - O artigo 4º, caput, V, alínea "I", e o §4°, do Decreto nº
40.500, de 01 de janeiro de 2007, passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 4° - (...)

V - (...):

i) editais de licitação, contratações diretas, acordos, inclusive
de natureza trabalhista, convênios, ajustes, adesões a atas
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de
seus termos aditivos que impliquem criação de despesa ou
repasse de recursos estaduais, inclusive por renúncia de re-
ceitas, com impacto financeiro-orçamentário igual ou superior
a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ainda que me-
ramente estimados e de implemento parcelado.

(...)

§4° - Na hipótese da Chefia da Assessoria Jurídica da Ad-
ministração Indireta não ser ocupada por Procurador do Es-
tado, o órgão jurídico setorial deve obrigatoriamente submeter
à aprovação do órgão jurídico local da Secretaria de Estado
a qual se encontra vinculado o parecer jurídico de análise de
editais de licitação, contratações diretas, acordos, inclusive de
natureza trabalhista, convênios, ajustes, adesões a atas de
registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus
termos aditivos que impliquem criação de despesa ou repas-
se de recursos estaduais, inclusive por renúncia de receitas,
com impacto financeiro-orçamentário igual ou superior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais), ainda que meramente
estimados e de implemento parcelado”. (NR)

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2731250

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO
DECRETO DE 27 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido, CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO, ID
FUNCIONAL Nº 564046-6, do cargo de Secretária de Estado, símbolo
SE, da Secretária de Estado de Saúde. Processo nº SEI-
150001/004821/2026.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

DECRETO DE 27 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR RONALDO DAMIÃO, ID FUNCIONAL Nº 8975825/03, para
exercer o cargo de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria
de Estado de Saúde. Processo nº SEI-150001/004821/2026.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

DECRETOS DE 27 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido, IGOR DOMINGOS MARQUES DA SILVA, ID
FUNCIONAL Nº 50979205/3, do cargo de Subsecretário, símbolo SS,
da Subsecretaria de Comunicação Social e Publicidade, da Secretaria
de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-150001/004821/2026.

EXONERAR, a pedido, ELOI DOS SANTOS LEITE, ID FUNCIONAL
Nº 51076799/1, do cargo de Assessor Especial, símbolo DG, da
Coordenação de Copa e Cozinha, da Superintendência de Apoio
Operacional, da Subsecretaria Adjunta de Administração, da Subse-
cretaria de Gestão Administrativa e Patrimonial, da Secretaria de
Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-150001/004821/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 25 de abril de 2026,
ELIZABETH BLANCO PEREZ, ID FUNCIONAL Nº 8773947/16, do cargo
de Diretor, símbolo DG, da Diretoria de Gestão Financeira - Dirgef, da
Subsecretaria de Gestão Administrativa e Financeira, da Secretaria de
Estado de Governo. Processo nº SEI-420001/003852/2026.

Aderj
Realce
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